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PORTARIA ARTESP Nº 06, DE 23 DE JANEIRO DE 2025

Prorroga afastamento para o exercício de mandato eletivo de vereador ao empregado público
Everaldo da Silva Machado.

O Diretor-Presidente da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte
do Estado de São Paulo - ARTESP, no uso de suas atribuições legais, notadamente com
fundamento no inciso II do artigo 25 da Lei Complementar Estadual nº 1.413/2024, no
artigo 16, do Decreto Estadual nº 46.708, de 22 de abril de 2002, e no artigo 19, incisos VII e
XIV do Regimento Interno da ARTESP;

Considerando os artigos 37 e 38 da Constituição Federal, que dispõem, entre outros temas,
sobre acumulação remunerada de cargos públicos e estabelecem disposições relativas aos
servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional em exercício de
mandato eletivo;

Considerando as atribuições inerentes ao mandato de vereador no município de Guapiaçu,
conforme ofício da Câmara Municipal nº 01/2025 de 03 de janeiro de 2025, e termo de
posse dos vereadores eleitos e legalmente diplomados para exercício no quadriênio 2025-
2028;

Considerando a incompatibilidade de horários para fins de acumulação do emprego
público de Analista de Suporte à Regulação de Transporte na sede da ARTESP, situada no
município de São Paulo, com o mandato eletivo de vereador em Guapiaçu; e

Considerando a formalização da opção do empregado Everaldo da Silva Machado pelo
recebimento da remuneração e dos benefícios referentes ao seu emprego público na
ARTESP;

RESOLVE:

Artigo 1º − Prorrogar o afastamento para o exercício de mandato eletivo do empregado
público Everaldo da Silva Machado, RG 33.307.542-0, com opção pela remuneração do
emprego público permanente de Analista de Suporte à Regulação de Transporte da
ARTESP, tendo em vista sua reeleição e posse para o cargo de vereador no município de
Guapiaçu - SP, e a incompatibilidade de horários para fins de acumulação do emprego
público com o mandato eletivo, a partir de 01 de janeiro de 2025.

Este documento pode ser verificado pelo código 2025.01.23.1.2.30.15.235.837659
em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade 1/2

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).



Artigo 2º − Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a
partir de 01 de janeiro de 2025 e vigência pelo período do referido mandato.

André Isper Rodrigues Barnabé
Diretor-Presidente
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